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OFÍCIO Nº 011/2021 – FBH 

 

Brasília, 01 de março de 2021. 

Excelentíssimo Senhor, 
DR. ROGÉRIO SCARABEL BARBOSA 
Diretor-Presidente Substituto e Diretor de Normas e Habilitação dos Produtos - 
ANS 
Rio de Janeiro - RJ 
 

Ref.: Consulta Pública nº 82 

 

Prezado Senhor,  

 

A FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HOSPITAIS - FBH é uma entidade 

associativa, sem fins lucrativos, participa do segmento da saúde privada do país 

há mais de 50 anos, integra a International Hospital Federation – IHF, e, 

juntamente com as suas associações estaduais, representa mais de quatro mil 

hospitais que atuam no atendimento à população, voltada, especialmente, para o 

sistema de saúde suplementar.  

Dirigimo-nos a V. Sa para informar que esta FBH ofereceu contribuições à 

Consulta Pública em referência (cópia em anexo) que trata da proposta de 

Resolução Normativa que objetiva aperfeiçoar os critérios para as alterações na 

rede hospitalar. 

E, nesta oportunidade, reafirmamos a posição esposada nas contribuições 

apresentadas de contrariedade absoluta aos dispositivos normativos que 

permitem (i) a exclusão parcial de serviços (ii) substituição de hospitais por 

prestadores já integrantes da rede de serviços, por entender que tais medidas  
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prejudicarão os hospitais que são nossos associados, principalmente os pequenos 

e médios. 

Neste sentido, a FBH entende que as grandes redes que atendem as 

operadoras de planos de saúde podem ser beneficiadas com as permissões ora 

combatidas, na medida em que possuem maior poder econômico, fator que 

desequilibra a concorrência com os pequenos e médios hospitais. 

Se a proposta de Resolução Normativa for aprovada por essa ANS sem o 

acatamento das contribuições apresentadas pela FBH, certamente haverá prejuízos 

incalculáveis para os pequenos e médios hospitais, com consequências danosas 

para toda a saúde suplementar, inclusive para os usuários de planos de saúde, 

razão pela qual, requeremos a sua alteração a partir das nossas sugestões. 

Certos de contar com sua inestimável e importante atenção na resolução 

do assunto, renovamos, no ensejo, protestos de elevada estima e consideração. 

 
Atenciosamente, 

 

 

ADELVÂNIO FRANCISCO MORATO 
Presidente 
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